
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

  

  

  

UmuarNifia 
6rAts Mr. 

PORTARIA N° 341/2005 

Constitui Comissão Especial. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 072/2005, do Presidente 
da Com. Executiva de Ação Social, da Secretaria de Bem Estar Social, noticiando 
irregularidades na execução de contrato firmado com empresa de publicidade; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 152, da Lei Complementar n° 
018, de 28 de maio de 1992, que estabelece a obrigatoriedade para a autoridade que tiver 
ciência de irregularidades no serviço público, de promover a sua apuração imediata; 

RESOLVE: 

I - Instaurar Inquérito Administrativo visando apurar responsabilidade 
de fatos; 

II - Constituir Comissão Especial composta pelos seguintes servidores: 

a) Presidente: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, RG. n° 
3.949.775-1/SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Almoxarife, lotada na 
Secretaria de Fazenda; 

b) Membro: ANTONIO CARLOS LAVAGNINI, RG. n° 808.037/SSP-
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Engenharia, lotado na 
Secretaria de Obras e Urbanismo; 

c) Membro:_,ÁQEMIR IVIENEGHETI, RG. n°  3.534.860-3/SSP-PR, 
ocupante do cargo de Guafeà,W4115141:f,',10:41érõjná3Sgg_êteA:ÇI:92kgze n d a ; 
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III. Estabelecer o prazo d'5(quinze) dias para a conclusão dos 

trabalhos e apresentação dê relatório, podendo-ser`-'prorki5ggdO RU igual período. 
,.....L;;,021._ 	J 0.„,;'',:.'__ ~AMEN 1 

IV. Considerar CrN 	, leyáncia oà'serviços prestados pelos membros da 
comissão ora constituída patninelrAtrasjaajr(55ktmcluigwal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 15 de abril de 2005 
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PEDRO RILDO R IZ FILHO 
Secretário de Administração 
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